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MUNICÍPIO DE VILA DE REI

Ni 092016 CONIR1O ESCRIIO PARA “PRESI ÇÃO DE SERVIÇOS

DE CONSUL [ORlA 1 ÉCNI( ESPECIAliZADA NO ÂMBI 1 t) DA

I)ESMA1 ERIALIZAÇÂO E GES 1 XO I)E PROCESSOS I)E I 1 ERAÇ’ O COM

IUNÍCIPE!CIDADt)’ - (AJUSTE I)IRETO)

Aos doze dias dn mês (le abril do ano dois miI e de7a5Sei. nesta Vila de Rei. Editicio

dos Paços do Concelho. perante mim. Maria 1 eresa de Lurdes Isabel Conde. Assitente

lécnica da Cãmara Municipal de Vila de Rei, na qualidade de seu oficial público, nos termos

do n° 4 do artigo i7 cio Códiao Adrnínistratno e despacho do Senhor Presidente da

Câmara. datado de IS l0.2fl13, a fim de reduzir o presente contrato a escrito, os seguintes

outoruantes:

PRIMEIRO: RICARDO JORGE M.RTINS AIRES. casado, natural de Coimbra

e residente na tJrbanizacão de Vale Galeuo. freauesia e concelho de Vila de Rei. na qualidade

de Presidente da Câmara. em representação do Município de Vila de Rei, pessoa coletha

número 5t]692273 e em nome da mesmo outoritando com poderes para o ato, nos termos da

alínea fl do número 2 do artigo 35.’ da Lei n. 5 2013. de 12 de setembro que re\ogOU a Lei

n 0 169 99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.° 5- 5. 2002, de 11 de janeiro,

pela Lei n° 67 2007, de 31 de dezembro e pela Lei Orgânica n.° 1 2011, de 30 de novembro.

SEGUNDO: JOSÉ A[,BERI’O 1)E MORAIS PEREIRA SANTOS, re’ddente na

Rua Dn Paulo Quintela, N’ 221 3’ Esq’ 303U-393 Coimbra. titular do Cartão de Cidadão,

com o número de ID Cnil 04069’l 3 ZYO e contribuinte fiscal n.° 153002X3. ‘álido até

28.0l.2t)20. que outorga na qualidade de representante legal e em nome de sua representada, a

sociedade por quotas LEXUS CONSULTORES, LDA, com sede na A’ Vitor GalIo, N 36

20 3 Dt.’ 2430 822 Marinha Grande, matriculada na Conser\atória do Registo Comercial

de Marinha Grande, sob o NIPC N° 508080720, com o capital social de 29.500,00 Emos,

conforme certidão permanente subscrita em 21-01-2016 e válida até 2 1-01-2017, da qual se



arquiva cópia. em anex ao presente contrato.
-

1 pelo Primeiro t)utoruante. na qualidade de representante e em nome do Murncipio

d Viii de Rei. foi dito

- a) Que a Câmara MuniLipal de Vila de Rei, sua representada, pelo seu despacho de

29 03 2016. aposto na Informacão N 46. decidiu adiudicar à representada do Seuundo

Outortiante, a flrma, LEXUS CONSULTORES, LDA a “Pre5tação de Serviços de

Consultoria técnica Especializada no mbito da Desmateriafl;ação e Gestão de

Processos de Interação com o Munícipe/Cidadão”;

b) A aprovação da minuta do contrato ocorreu na mesma data do despacho referido

na alinea anterior;

c) O encargo resultante do presente contrato tem cabimento no orçamento em ‘.igor e

encontra-se pre Isto para o ano de dois mil e dezasseis, pela dotação orçamenta! com a

classif’icacão económica ‘k)102 020214” - 0102 Câmara MunicipaL 02 Aquisição de Bens e

Serviços: 02 Aquisição de Ser’. iços; 14 estudos, Pareceres. Projetos e Consultoria:

Cláusula Primeira — Objeto O presente contrato tem por objeto, pela

representada do Segundo Outorante o “Prestação de Serviços de Consuitoria Técnica

Especializada no .mbito tia Desmateríalização e Gestão de Processos de Interação com o

Munícipe’Cidadão”;

Cláusula Segunda — Preço contratual 1- Pelo fornecimento objeto do presente

contrato. a representada do Primeiro t)utorgante obriga—se a pagar a representada do Segundo

(iutoroante o montante de € 29.835,00 (‘.inte e nove mil oitocentos e trinta e cinco euros), ao

(lua! acrescerá o IVA à taxa legal em ‘.ieor:

2— () pagamento do encargo pre’. isto no námero anterior será efetuado nos termos da

Cláusula 12,a do Caderno de Encargos, cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido.

Cláustiia Terceira — Prazo de Execução A representada do Segundo Outorgante
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obriga-se a executar a prestação de serviços objeto do presente contrato no prazo de 270

(duzentos e setenta) dias, em conformidade com o disposto na cláusula 3 do Caderno de

Encargos;

Cláusula Quarta — Penalidades — No caso de incumprirnento dos prazos fixados no

presente contrato e por causa imputáeI ao Segundo Outorgante. poderá ser aplicada urna

penalidade. de acordo com o estabelecido na cláusula l8. do Caderno de Encargos:

Cláusula Quinta - Resolução de litígios - foro competente Para resolução de

todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do lribctnal

Administrativo de Castelo Branco. com expressa renúncia a qualquer outro;

Cláusula Sexta — Comunicações e Notificações - 1- Sem prejuízo de poderem ser

acordadas outraWregras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato,

estas dexem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para a sede contratual

de cada urna das representadas pelos outorgantes:

2- Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser

comunicada à outra parte:

Cláusula Sétima — Contagem dos prazos os prazos previstos no contrato são

contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.

Cláusula Oitava As cláusulas mencionadas na proposta pelo concorrente também

são contempladas no presente contrato.

Fazem parte integrante do presente contrato todos os documentos pre istos no n° 2

do artigo 96° do CCP.

Nos casos omissos no presente contrato ou nos documentos a ele anexos, observar

se-ão os diplomas legais em vigor, designadamente o Código dos Contratos Públicos.

O presente contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada urna

das representadas pelos Outorgantes, o mesmo foi lido, em oz alta e na presença simultânea



de ambos, tendo os mesmos ficado cientes do seu conteúdo. -

Pelo Segundo Outorgante foi dito:

Que aceita e se obriga a cumprir este contrato com todas as cláusulas e obrigações. --

Após o adjudicatário ter feito prova atraés de certidões de que tem a sua situação

regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e por contribuições

perante a Segurança Social, o contrato foi assinado pelos representantes de ambas as partes.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante
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